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FII Max Retail 
 
0015289-95.2022.8.26.0100 – Cumprimento de Sentença (após 

Ação de Despejo - 1019368-71.2020.8.26.0100) 

Autor: FII MAX 
Réu: Cursos Exatas LTDA 
TJSP: 26ª Vara Cível do Foro Central 

 

▪ 09.04.2022: Despejo o Locatário. 

▪ 14.04.2022: Processo Distribuído 

▪ 19.04.2022: Proferida decisão determinando a intimação do Curso Exatas para pagamento do débito 

▪ 20.06.2022: Apresentada petição pelo Fundo, pleiteando a intimação pessoal do Curso Exatas para 

pagamento do débito. 

▪ 21.06.2022: Proferida decisão dispensando a intimação pessoal do Curso Exatas. 

▪ 13.07.2022: Apresentada petição pelo Fundo, requerendo pesquisas via Sisbajud, Infojud, Renajud, 

envio de ofício para a Receita Federal e inclusão do Curso Exatas no Serasajud. 

▪ 05.08.2022: Proferida decisão deferindo as pesquisas pleiteadas pelo Fundo. 

▪ 05.08.2022: Realizada pesquisa via Bacenjud que retornou negativa. 

▪ 11.08.2022: Proferido despacho intimando o Fundo sobre a pesquisa realizada. 

▪ 23.08.2022: Apresentada petição pelo Fundo, reiterando o pedido de pesquisas via INFOJUD, 

RENAJUD e SERASAJUD. 

▪ 24.08.2022: Anexado resultado da pesquisa via RENAJUD, sendo identificado um veículo. 

▪ 24.08.2022: Anexado resultado infrutífero da pesquisa via INFOJUD. 

▪ 24.08.2022: Expedido ofício para inclusão do Curso Exatas no SERASA. 

▪ 24.08.2022: Proferido despacho intimando o Fundo sobre o resultado das pesquisas. 

▪ 24.08.2022: Apresentada petição pelo Fundo, pleiteando bloqueio do veículo identificado - Hyundai 

Elantra, ano 2014/2015, Placa PAJ9349 - e pesquisa da Escrituração Contábil do Curso Exatas. 

▪ 12/09/2022 - Proferida decisão, deferindo a penhora do veículo Hyundai Elantra, ano 2014/2015, 

PlacaPAJ9349. 

▪ 01.02.2023 - Juntada de Ofício do Departamento de Trânsito do Distrito Federal, informando que o 

veículo penhorado permanece sob custódia e responsabilidade do DETRAN-DF, tendo em vista a falta 

de licenciamento. Dessa forma, requereu ao juízo a retirada da restrição de RENAJUD para proceder 

com a adequada inscrição em hasta pública. 

▪ 03.02.2023 - Apresentada petição pelo Fundo, manifestando ciência quanto ao Ofício e requerendo a 

expedição de novo ofício ao DETRAN-DF, para que informe nos autos o saldo da venda do veículo 

em leilão. 

▪ 08.03.2023: Proferida decisão, nomeando a Sra. Elaine Lemes como administradora acerca da 

penhora de faturamento. 

 

Trata-se de cumprimento definitivo de sentença no montante de R$ 8.972.960,22, por falta de 

pagamento de aluguéis e outros encargos relativos à locação do imóvel integrado pelos Lotes 02, 03, 

Data de Atualização: 18.07.2023 
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04,16 e 17 CSA-01 - Quadra D, Taguatinga, na Cidade de Brasília, Distrito Federal. Em continuidade, 

o juiz deferiu as pesquisas de ativos em nome executado junto aos convênios judiciários. Houve 

resultado positivo em face da pesquisa no RENAJUD, encontrando-se veículo identificado como 

Hyundai Elantra, ano 2014/2015, Placa PAJ9349, sobre o qual o Fundo já pleiteou o respectivo 

bloqueio, ora deferido pelo Juízo. Em complementação, o DETRAN-DF informou estar com a custódia 

do veículo, em razão de falta de licenciamento, oportunidade em que solicitou a retirada da restrição 

imposta pelo Juízo, a fim de viabilizar a inscrição do bem em hasta pública. Neste contexto, o Fundo 

solicitou que o DETRAN-DF informe nos autos o saldo da venda do veículo em leilão. Atualmente, 

houve nomeação de administrador judicial para a penhora de faturamento do Curso Exatas, solicitada 

pelo Fundo. Essa penhora foi deferida no patamar de 30%, com a nomeação de Administrador Judicial. 

Aguarda-se apenas a aceitação do cargo (pelo AJ) para início dos trabalhos. 

 
 

 

 


